
110 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

ADMINISTRAÇÃO DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS

Alterações no Código dos Interventores

Acaba de ser assinado importante decreto-lei re
lativo à administração dos Estados e Municípios. 
Referímo-nos ao decreto-lei n . 5 .5 1 1 , de 21 de 
maio último, publicado no Diário Oficial de 24 do 
mesmo mês, que altera e retifica disposições con
tidas no decreto-lei n . 1 .202 , de 8 de abril de 
1939, o chamado Código dos Interventores.

Dado o pouco tempo de que dispomos para a 
inclusão, ainda no presente número, do decreto-lei 
em aprêço, deixamos de analisar as diversas modi
ficações por êle introduzidas. Limitâmo-nos a 
transcrever-lhe o texto, indicando, para os leitores 
que queiram fazer o confronto entre as antigas e 
as novas disposições legais, o nosso número de 
abril-maio de 1939 (págs. 183 e se g s .) , em que 
foi publicado o decreto-lei n . 1 .2 0 2 .

E ’ o seguinte o texto do decreto-lei n. 5 .511 :
D E C R E T O -L E I N . 5 .5 1 1  —  d e  21 d e  .m a io  d e  1943
A ltera  e retiíica  disposições sôbre a administração dos 

E stados e dos m unicíp ios
O P resid en te  da R epública, usando da atribu ição  que 

lhe confere o a r t .  180 da C onstitu ição decre ta:
A rt. 1.° F icam  incorporados ao texto  do decreto-lei n u 

m ero 1 .202 , de 8 de abril de 1939, as alterações e re tif i
cações constantes do p resen te decreto-le i.

A rt. 2.° O a r t .  2.° fica assim  redigido:
“São órgãos da  adm inistração  do E stado :
a) o In te rven to r ou G overnador;
b )  o Conselho A dm in istra tivo” .

A rt. 3.° O a r t .  5.° fica assim  redigido:
“Ao In terven to r, ou G overnador, e ao P refeito  

cabe exercer as funções executivas e, em  colabora
ção com o Conselho A dm inistrativo , legislar nas 
m atérias da com petência dos E stados e m unicípios, 
enquanto  não se constitu írem  os respectivos órgãos 
legislativos” .

A rt. 4.° O a r t .  6.° fica assim  redigido:
“C om pete ao In te rv en to r  ou G overnador, espe

cialm ente:
I  —- organizar a  adm inistração  do E stado  e dos 

m unicípios, d e  acôrdo com  o disposto para  os ser
viços da U nião, no que for aplicável;

I I  —  legislar p ara  os m unicípios constituídos em  
P refe itu ras  Sanitárias, em  E stâncias C lim atéricas ou 
H idrom inerais;

I I I  —  organizar o p rojeto  do orçam ento do E s ta 
do e sancioná-lo depois de aprovado pelo Conselho 
A dm inistrativo;

IV  —  fixar, em  decreto-lei, o efetivo da fôrça po
licial, m edian te prévio exam e do Conselho A dm inis
tra tiv o  e aprovação do P resid en te  da R epública;

V  —  elaborar os projetos de decretos-leis e san
cioná-los depois de aprovados pelo Conselho A dm i
n istrativo;

V I —  expedir decretos-leis, independentem ente 
de aprovação prévia do Conselho A dm inistrativo  em  
casos de ca lam idade ou necessidade de ordem  p ú 
blica, su je itando  a posteriori o seu a to  à aprovação 
do P resid en te  da R epública, depois de em itido  p a 
recer por aquele Conselho.

§ 1.° O preparo  da proposta o rçam entária  será 
feito  sob a im ed iata  orientação e supervisão do In 
te rv en to r ou G overnador, obedecidas as norm as fi
nanceiras e de contab ilidade estabelecidas pela 
U nião para os E stados e m unicíp ios.

§ 2.° Nos E stados em  que já  tenh a  sido criado 
ou em  que se crie o D epartam en to  do Serviço P ú 
blico, caberá a  êste  órgão o p reparo  da proposta or
çam en tária” .

A rt. 5.° O a r t .  7.° fica assim  redigido:

“São a inda atribu ições do In terven to r, ou G o
v ernador:

I  —  expedir decretos, regulam entos, instruções e 
dem ais atos necessários ao cum prim ento  das leis e 
à adm inistração do E stado;

I I  —  nom ear o secretário  geral ou os secretários 
do seu governo e os P refeito s dos m unicípios;

I I I  —  nom ear, aposentar, pô r em  disponibilidade, 
d em itir  e licenciar os funcionários do E stado, e  im- 
por-lhes penas disciplinares, respeitado  o disposto 
na C onstituição e nas leis;

IV  —  au to rizar a adm issão de extranum erários 
p a ra  os serviços públicos do E stado ;

V  —  p ra ticar todos os atos necessários à  adm i
nistração  e  represen tação  do E stad o  e à  guarda da 
C onstitu ição e  das le is” .

A rt. 6.° F ica assim  redigido o a r t .  8.°:
“São crim es de responsabilidade do In terven to r, 

ou G overnador, ou P refe ito :
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I  —  os atos que a ten tarem  contra:
a )  a  existência da U nião;
b )  a  C onstitu ição;
c) as determ inações constantes desta  lei;
d )  a execução das leis e dos tra tad os federais;
e ) a execução das decisões judiciárias;
{)  a  boa arrecadação dos im postos e taxas da 

U nião, do E stado  e dos m unicípios;
ê )  a  p rob idade adm in istra tiva , a guarda e o em 

prego dos dinheiros públicos.
I I  —  a omissão das providências determ inadas 

pelas leis õu tra tad os federais, ou necessárias à  sua 
execução, den tro  dos prazos fixados” .

A rt. 7.° F ica  assim  redigido o a r t .  9.°:
“O In terven to r ou G overnador, ou P refeito  será 

processado e  julgado, nos crim es de responsabilida
de, pelo T rib u n a l de A pelação do E stado , im por
tando  sem pre a  sentença condenatória  na p erda do 
cargo e na inhab ilitação  para  exercer função pública 
pelo prazo de 2 a  10 anos.

Parágrafo  ún ico . O processo e o ju lgam ento  dêsses 
crim es serão regulados em  lei especial” .

A rt. 8.° F ica  assim  redigido o a r t .  12:
“C om pete ao P refe ito :
I  —  elaborar os p ro jetos de decretos-leis nas m a

té ria s  da com petência do M unicípio  e sancioná-los 
depois de  aprovados pelo Conselho A dm inistrativo;

I I  —  expedir decretos-leis, independen tem en te  de 
aprovação p rév ia  do Conselho A dm inistrativo , em  
caso de ca lam idade ou necessidade de ordem  p ú b li
ca, su je itando  a posteriori o seu ato  à aprovação 
daquele Conselho;

I I I  —  exped ir decretos, regulam entos, posturas, 
instruções e dem ais atos necessários ao cum prim en
to  das leis e à adm inistração do M unicípio;

XV —  organizar, de  acôrdo com  as norm as finan 
ceiras e de contab ilidade estabelecidas pela  U nião 
para  os E stados e M unicípios, o p ro jeto  de orça
m ento do M unicípio, e sancioná-lo depois de re 
visto  pelo In terven to r, ou G overnador, e aprovado 
pelo Conselho A dm inistrativo;

V  —  nom ear, aposentar, pô r em  disponibilidade, 
d em itir  e licenciar os funcionários e ad m itir  e d is
pensar extranum erários m unicipais e im por-lhes p e 
nas d isciplinares, respeitado  o disposto n a  C onsti
tu ição  e nas leis;

V I —  p ra tica r todos os atos necessários à  adm i
nistração  do M unicípio  e à sua represen tação” .

A rt. 9.° F ica  assim  redigido o a r t .  13:
“O Conselho A dm inistrativo  será constitu ído d e  4 

a  10 m em bros, brasileiros natos, m aiores d e  25 anos,

nom eados pelo P resid en te  da R ep úb lica . D en tre  
êles o P resid en te  da R epúb lica  designará, no ato  
de  nom eação, o P resid en te  do Conselho e o seu 
substitu to  nas fa ltas e  nos im pedim entos.

§ 1.° O P resid en te  do Conselho só te rá  d ire ito  a 
voto de desem pate .

§ 2.° O Conselho req u isita rá  os funcionários esta
duais e m unicipais de que necessitar p ara  os serviços 
de sua secretaria , bem  como, eventualm ente, os ser
viços de quaisquer técnicos dos quadros estaduais e 
m unicipais para  o fim  de assistí-lo com  o seu p a
recer ou inform ação nas m atérias de sua especia
lidade.

§ 3.° Os funcionários e técnicos federais em  ser
viços no E stado  poderão, igualm ente, p re s ta r  o seu 
concurso, quando solicitado, ao Conselho A dm inistra
tivo, sem  outros d ireitos a vantagens além  dos que 
lhes com petirem  pelo efetivo  exercício de suas 
funções” .

A rt. 10. O a r t .  14 fica assim  redigido:
“As nom eações para  m em bros do Conselho A d

m in istra tivo  não poderão reca ir em  quem :
a )  tenh a con trato  com  a A dm inistração P ú b lica  

federal, estadual ou m unicipal ou com  ela m an te
nha transações de qualquer natureza;

b ) seja funcionário público  estadual ou m unici
pal, salvo quando este ja  em  d isponibilidade ou seja 
m em bro do m agistério  superio r ou  tenh a  a ind a a 
com patib ilidade declarada no decreto de nom eação;

c) exerça lugar de adm inistração  ou consulta, ou 
seja p ro p rie tário  ou sócio de em presa concessioná
ria  de serviços públicos ou que goze de favor, p ri
vilégio, isenção, garan tia  de rend im ento  ou subsidio 
do poder público;

d )  tenh a contrato  com  em presa com preendida na 
alínea an terior, ou  dela receba quaisquer p roventos” .

A rt. 11. O a r t .  15 fica assim  redigido:
“Aos m em bros do Conselho A dm inistrativo  é ve

dado:
a )  celebrar contratos com  a adm inistração  p ú b li

ca federal, estadual, ou m unicipal;
b ) aceita r cargo, comissão ou em prêgo público 

rem unerado;
c ) exercer qualquer lugar de adm inistração  ou 

consulta, ou ser p ro p rie tário  ou sócio de em presa 
concessionária de  serviço público, ou que goze de 
favor, privilégio, isenção, garan tia  de rendim ento  
ou subsídio do poder público;

d )  ce leb rar con tra to  com  em prêsa com preendida 
na  alínea  an terior, ou dela receber quaisquer p ro 
ventos;

e )  p atrocinar causas contra a U nião, os E stados 
ou os M unicípios.

P arág ra fo  ú n ico . O funcionário público efetivo, 
nas condições d a  le tra  b  do a r t .  14, m ed ian te  au to 
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rização do P resid en te  da R epúb lica  em  requerim en
to  devidanfente justificado, poderá exercer cum ula ti
vam en te  os dois cargos, op tando por um  dos ven
cim entos” .

A rt. 12. O a r t .  16 fica assim  redigido:
“Os m em bros do Conselho A dm inistrativo  p e r

ceberão um a gratificação de exercício a rb itrad a  pelo 
m in istro  da Ju s tiç a  e paga pelos cofres estaduais” .

A rt. 13. O a r t .  17 passa a ser assim  redigido:

“C om pete ao Conselho A dm inistrativo :
a )  ap rovar ou re je itar, parc ia l ou in tegralm ente , 

com  as em endas ju lgadas necessárias, os p rojetos de 
decretos-leis que devam  ser baixados pelo In terv en 
tor, ou G overnador, ou P refeito ;

b )  op inar sôbre os projetos de que t r a ta  a alínea 
an terior, quando tenh am  a sua vigência condiciona
da à aprovação do P resid en te  da R epública;

c) aprovar, com  as alterações ju lgadas necessá
rias, os p rojetos de  orçam ento  do E stad o  e dos M u 
nicípios, encam inhados pelo In te rven to r, ou G over
nador, ou P refeito ;

d )  fiscalizar a  execução o rçam entária  no E stado, 
em  colaboração com  o D ep artam en to  do Serviço 
Púb lico  no E stad o  onde existir êste  órgão, e  nos 
M unicípios, e rep resen ta r ao M in isté rio  da  Ju s tiça  
e Negócios In terio res, ou ao In terven to r, ou G over
nador, conform e o caso, sôbre as irregularidades ob
servadas;

e )  receber e in form ar os recursos dos atos do 
In terven to r, ou G overnador, na form a dos a r t s . 19 
e 22;

/ )  p ropor ao In terven to r, ou G overnador, ou P re 
feito  quaisquer m odificações que visem  ao ap erfe i
çoam ento dos serviços públicos do E stado  ou M u 
nicípio;

é )  d a r parecer nos recursos dos atos dos P refe i
tos, quando o req u isita r o In te rven to r, ou G over
nador .

§ 1.° O In terven to r, ou G overnador, tem  o prazo 
de 30 dias para  sancionar e prom ulgar os projetos 
de decretos-leis de sua in ic iativa , de acôrdo com  a 
respectiva resolução do Conselho A dm inistrativo , ou 
desta  recorrer p ara  o P resid en te  da R ep úb lica .

§ 2.° O P refe ito  tem  o prazo de tr in ta  dias, p ro r
rogável po r m ais tr in ta , pelo P resid en te  do Conse
lho A dm inistrativo , em  casos dev idam ente ju stifi
cados, p ara  sancionar os p rojetos de decretos-leis, de 
conform idade com a resolução do Conselho A dm i
n istrativo , ou desta recorrer para  o P resid en te  da 
R epública, com  p rév ia  au torização do In terven to r, 
ou G overnador.

§ 3.° O In terven to r, ou G overnador, ou P refeito , 
não pode deixar de se m anifestar, den tro  de um  
prazo de 90 dias, sôbre as propostas de que tr a ta  
a le tra  i  dêste artigo .

§ 4.° Publicado  o parecer de um  ou m ais conse
lheiros sôbre os pro jetos de decretos-leis de in icia
tiv a  do In terven to r, ou G overnador, ou P refeito , 
êstes não poderão re tira r  os projetos sem  a devida 
ju stificação .

§ 5.° Os prazos, de que tr a ta  êste  artigo, são con
tados da d a ta  da publicação das resoluções do Con
selho n a  Im prensa O ficial do E stad o .

§ 6.° Salvo caso de necessidade pública dev ida
m ente justificado nenhum  pro jeto  de decreto-lei será 
subm etido à consideração do Conselho antes de de
corrido o prazo de q u aren ta  e oito horas a  p a r tir  
da publicação do respectivo  parecer da Im prensa 
O ficial do E stado;

§ 7.° São nulos de pleno d ireito  os atos baixados 
em  desacordo com a decisão do Conselho A dm inis
tra tivo , ou sem  a sua p rév ia audiência, nos casos em  
que elas forem  expressam ente exigidas por le i.

§ 8.° O In terven to r, ou G overnador, den tro  do 
prazo de noventa dias, deverá se pronunciar, p eran 
te  o Conselho A dm inistrativo, sôbre a rep resen ta
ção por êste  form ulada contra atos de P refe ito s” .

A r t .  14. F ica  assim  redigido o a r t .  18:
“C om pete ao m inistro  da Ju s tiça  baixar in stru 

ções para  o funcionam ento  dos Conselhos A dm inis
tra tiv o s e ap rovar os respectivos regim entos” .

A rt. 15. F ica  assim  redigido o a r t .  20:
“Os recursos dos atos do In terven to r, ou G over

nador, serão encam inhados ao P resid en te  da R ep ú 
blica pelo m inistro da Ju stiça , que sôbre êles dará 
p arecer. A decisão do P resid en te  te rá  im ed iata  fôr- 
ça executória.

§ 1.° O recurso deve ser apresentado, com  todos 
os docum entos, em  duas vias, um a das quáis será 
enviada ao In terven to r, ou G overnador, que p re sta 
rá  as inform ações devidas, e ou tra  ao Conselho A d
m inistrativo , que dará  parecer sôbre o m érito .

§ 2.° As inform ações do In terven to r, ou G over
nador, e o parecer do Conselho serão prestados 
den tro  do prazo que, para  cada caso, fixar o m i
n istro  da Ju s tiç a . N a fa lta  dêsse ato  do M inistro ,
o prazo será de 30 d ias” .

A rt. 16. O a r t .  22 fica assim  redigido:
“F icará  suspenso o decreto-lei ou o ato  im pugna

do no recurso, quando ao provim ento  dêste for fa- 
voravel o voto de dois terços dos m em bros do Con
selho A dm in istra tivo . T a l suspensão poderá ser le
v an tada pelo P resid en te  da  R epública, sem  p re 
ju ízo  dos procedim entos u lte rio res” .

A rt. 17. F ica  assim  redigido o § 2.° do a r t .  27:
“§ 2.° No correr do exercício, o In terven to r, ou 

G overnador, ou P refe ito  poderá a lterar, po r decreto 
executivo, a d iscrim inação ou especialização constan
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tes das tabe las explicativas com plem entares do or
çam ento, desde que, p a ra  cada serviço, não sejam  
excedidas as verbas globais, com unicando, im ed iata  
e obrigatoriam ente, ao Conselho A dm inistrativo  q u al
quer alteração  fe ita  po r essa form a” .

A rt. 18. Ao a r t .  27 fica acrescentado o seguinte p a rá 
grafo :

“§ 3.° Som ente m edian te decreto-lei poderão ser 
a lteradas a  discrim inação e especialização da des
pesa constan te do próprio  tex to  do decreto  que apro
va o o rçam ento” .

A rt. 19. F ica assim  redigido o a r t .  31:
I“A ab e rtu ra  de créditos adicionais só p o d erá  ser 

fe ita  m edian te decreto-le i.
§ 1.° Os E stados não poderão, sem  autorização 

do P resid en te  d a R epública, ab rir  créditos suple
m entares an tes de 1 de julho, ou créditos especiais 
antes de 1 de a b ril.

§ 2.° Os M unicípios só poderão ab r ir  créditos 
sup lem entares depois de 1 de ju lho  e créditos es
peciais depois de  1 de ab ril.

§ 3.° Os créditos extraordinários, reservados ex
clusivam ente p a ra  os casos de ca lam idade ou neces
sidade de o rdem  pública, poderão ser abertos a 
q ualquer tem po, obedecido o disposto no p resen te 
decreto-le i” .

A rt. 20 . F ica  assim  redigido o item  V II  do a r t .  32:
“escolas de grau  secundário, norm al, profissional e 
superior, e  regulam entação, no  todo ou em  parte , 
do ensino de  qualquer g rau ” .

A rt . 2 1 . 0  parágrafo  único do a r t . 32 fica substitu ído  
pelos seguintes parágrafos:

“§ 1.° O In terven to r, ou G overnador, ou  P refeito , 
tem  o prazo de 30 dias, a  con tar da  com unicação 
que lhe será fe ita  pelo Conselho A dm inistrativo , 
p a ra  prom ulgar o decreto-lei aprovado pelo P re 
sidente da R ep úb lica .

§ 2.° São nulos de pleno d ire ito  os atos p ra tica
dos com  infração do disposto neste artigo.- Sem  pre- 
juizo da  ação jud ic ial que couber, a declaração de 
nu lidade poderá a ind a ser fe ita  d e  ofício ou m e
d ian te  represen tação  de qualquer interessado, po r 
decreto-lei fed era l” .

A rt. 2 2 . F ica assim  red ig ida a le tra  a do parágrafo  ún i
co do a r t .  35:

“conceder, ceder, a rren d ar ou aforar, po r qualquer 
prazo, te rras  de área  superior a 500 hectares, ou 
te rras  de á rea  m enor, por prazo superior a  dez 
anos” .

A rt. 2 3 . F ica  assim  redigido o a r t .  45:
“Q uando não houver legislação especial regulan

do a concessão d e  subvenções, o In terven to r, ou  G o
vernador; ou P refe ito  som ente poderá  concedê-las 
após autorização p rév ia e  expressa do P resid en te  
da R epúb lica  e m ed ian te  expedição d e  decre to-le i.

Parág rafo  ún ico . D o orçam ento  constará a  v erba 
global destinada às subvenções que tiv e rem  sido 
concedidas a té  30| de novem bro do ano an te rio r” .

A rt. 2 4 . O presen te  decreto-le i en tra rá  em  vigor na 
d a ta  de sua publicação, revogadas as disposições em  con
trário  .

R io  de Jan e iro , 21 de  m aio de  1943, 122.° da Ind ep en 
dência e 55.° da R ep úb lica .

G e t u l io  V a r g a s .
A lexandre M arcondes Filho.

Comissão de Estudos dos Negócios Estaduais
A BI-TRIBUTAÇÃO E O IM POSTO ESTA

DUAL SÔBRE VEND AS PARA O E X 
TERIOR.

—  Podem  os Estados tributar as vendas  
para o exterior sem que ocorra bi-tributação 
inconstitucional.

PARECER N. 192-43
P R O C E S S O  N . 277-43

I —  D epois de ouv ir o G ovêrno cearense, a D ire to ria  
das R endas In ternas, a R ecebedoria  do D istrito  Federal, 
a A lfândega do R io  de Jan e iro  e a  Associação Com ercial

do E stado , o Conselho F ed era l d e  Com ércio E x te rio r pede 
o parecer desta Com issão sôbre o m em orial em  q u e  o S in
dicato  dos E xportadores de G êneros d a  P rodução do C eará 
acusa de incid ir na censura constitucional da b i-tribu tação , 
a cobrança, por p a rte  do E stado  do Ceará, do im posto de 
vendas e consignações de m ercadorias exportadas p a ra  o 
estrangeiro, quando a U nião exige o sêlo nas cam biais 
em itidas para  liq u id a r a operação .

I I  —  N ote-se, de início, que a consu lta  é  d irig ida ao 
Conselho F ed era l de Com ércio E xterio r, na  pressuposição 
de que lhe cabe ex-oflicio  ou m ed ian te  representação, d e
clara r a existência d e  casos de b i-tribu tação , o que se afi
gura resu lta r de  confusão en tre  aquele órgão e o Conse
lho Federal, a que se refe re  expressam ente o a r t .  24 da 
C arta  C onstitucional e cu ja  atribu ição  é, presentem ente,


